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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 6.959, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 3o, 4o e 5o do
Decreto no 6.447, de 7 de maio de 2008,
que regulamenta o art. 19 da Lei no 10.696,
de 2 de julho de 2003, que institui o Pro-
grama de Aquisição de Alimentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei no 10.696, de 2 de julho de 2003, e na Lei
no 11.947, de 16 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 3o, 4o e 5o do Decreto no 6.447, de 7 de maio
de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o .....................................................................................

I - outras modalidades de aquisição de produtos agropecuários
destinados à formação de estoques estratégicos e às pessoas em
situação de insegurança alimentar, inclusive para o atendimento da
alimentação escolar, além daquelas indicadas no art. 5o;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 4o Os Ministérios do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome e do Desenvolvimento Agrário, visando a imple-
mentação do Programa de Aquisição de Alimentos, poderão fir-
mar convênios com os órgãos ou entidades da administração
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, para
que dele participem, inclusive com aportes financeiros." (NR)

"Art. 5o O Programa de Aquisição de Alimentos será exe-
cutado nas seguintes modalidades e observado os respectivos
limites de valores máximos por agricultor familiar:

I - aquisição de alimentos para atendimento da alimentação es-
colar, com limite de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por ano civil;

II - compra direta da agricultura familiar para distribuição de
alimentos ou formação de estoque público, com limite de até R$
8.000,00 (oito mil reais) por ano civil;

III - apoio à formação de estoque pela agricultura familiar,
com limite de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por ano civil;

IV - compra da agricultura familiar com doação simultânea,
com limite de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por
ano civil;

V - compra direta local da agricultura familiar com doação
simultânea, com limite de até R$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais) por ano civil, e

VI - incentivo à produção e ao consumo do leite, com limite
de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por semestre.

§ 1o Fica estabelecido o valor máximo de R$ 4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais) por agricultor familiar, por ano civil,
como limite para outras modalidades do Programa de Aquisição
de Alimentos, definidas pelo Grupo Gestor, nos termos do inciso
I do art. 3o.

§ 2o Para efeitos de cálculo do limite de valor, as aquisições
realizadas nas diferentes modalidades do Programa de Aquisição
de Alimentos e pelos diversos agentes são cumulativas, salvo o
disposto nos §§ 4o e 5o.

§ 3o Na aquisição realizada de cooperativas, associações ou
grupos informais, o valor limite será considerado por agricultor
familiar contemplado pela aquisição de produtos no âmbito do Pro-
grama de Aquisição de Alimentos, respeitado o disposto no § 2o.

§ 4o Na aquisição envolvendo recursos do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE deverá ser respeitado o
valor máximo definido no inciso I, não sendo cumulativo com as
demais modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos.

§ 5o Na modalidade de apoio à formação de estoques pela
agricultura familiar, deverá ser respeitado o valor máximo es-
tabelecido no inciso III, não sendo cumulativo com as demais
modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos, exceto
quando se tratar de liquidação em produto pelo agricultor." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Reinhold Stephanes
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Guilherme Cassel

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 750, de 15 de setembro de 2009. Encaminha ao Congresso Na-
cional as informações complementares ao Projeto de Lei Orçamen-
tária de 2010.

Nº 751, de 15 de setembro de 2009. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.029, de 15 de setembro de 2009.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR BANCO DO BRASIL, vinculada à AC CERTISIGN RFB.
Processo nº.: 00100.000183/2003-96

Nos termos do parecer AUDIT - ITI 131/2009, DEFIRO o
pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR BAN-
CO DO BRASIL, listado abaixo, para a Política de Certificado Tipo
A3, vinculada à AC CERTISIGN RFB. Publique-se. Em 14 de se-
tembro de 2009.

NOME ENDEREÇO
AR POSTO GEREL BRASÍLIA Anterior: SEPN, Quadra 515 Norte, Bloco

A, 1º Subsolo, Ed Sede V, Asa Norte, Bra-
sília - DF
Novo: Setor Comercial Sul, Quadra 1,
Bloco H, 12º Andar, Edifício Morro Ver-
melho, Asa Sul, Brasília - DF

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L
CONSELHO NACIONAL DA JUVENTUDE

RESOLUÇÃO No- 1, DE 11 SETEMBRO DE 2009(*)

Dispõe sobre a Convocação da Assembléia
de Eleição dos representantes da Sociedade
Civil no CONSELHO NACIONAL DE JU-
VENTUDE para o biênio 2010 / 2011.

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 11.129, de 30 de junho
de 2005, que criou o CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE, ao
Decreto nº 5.490, de 14 de julho de 2005 e ao Decreto nº 6.175, de 1º
de agosto de 2007 que dispõem sobre sua composição e funciona-
mento, e de Deliberação do Plenário do Conselho de 11 de setembro de
2009, fica convocada a Assembléia de Eleição da representação da
sociedade civil do CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE
para o biênio 2010 / 2011 nos limites da presente Resolução.

Cláusula 1º - Do CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE

Art. 1º - O CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE,
órgão colegiado de caráter consultivo, integrante da estrutura básica
da Secretaria-Geral da Presidência da República, tem, segundo a Lei
nº 11.129, de 30 de junho de 2005, por finalidade formular e propor
diretrizes da ação governamental, voltadas à promoção de políticas
públicas de juventude, fomentar estudos e pesquisas acerca da rea-
lidade socioeconômica juvenil e o intercâmbio entre as organizações
juvenis nacionais e internacionais.

Cláusula 2ª - Das competências do CONSELHO NACIONAL DE
JUVENTUDE

Art. 2º - Conforme dispõe a Lei nº 11.129, de 30 de junho de
2005, que criou o CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE, e ao
Decreto nº 5.490, de 14 de julho de 2005 compete ao CONSELHO
NACIONAL DE JUVENTUDE:

I - propor estratégias de acompanhamento e avaliação da
política nacional de juventude;

II - apoiar a Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-
Geral da Presidência da República na articulação com outros órgãos
da administração pública federal, governos estaduais, municipais e do
Distrito Federal;

III - promover a realização de estudos, debates e pesquisas
sobre a realidade da situação juvenil, com vistas a contribuir na
elaboração de propostas de políticas públicas;
IV - apresentar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que
visem a assegurar e ampliar os direitos da juventude;

Cláusula 3ª - Da Composição

Art. 3º - O CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE é
integrado por representantes do Poder Público e da sociedade civil, com
reconhecida atuação na defesa e promoção dos direitos da juventude.

O CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE é consti-
tuído de sessenta membros titulares, e respectivos suplentes, desig-
nados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, observada a seguinte composição:

I - dezessete representantes do Poder Público Federal, sendo um
de cada um dos seguintes órgãos, indicados pelo seu respectivo titular:

a) Secretaria-Geral da Presidência da República;

b) Ministério da Educação;

c) Ministério do Trabalho e Emprego;

d) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

e) Ministério da Saúde;

f) Ministério da Ciência e Tecnologia;

g) Ministério da Cultura;

h) Ministério da Defesa;

i) Ministério das Relações Exteriores;

j) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

l) Ministério dos Esportes;

m) Ministério do Meio Ambiente;

n) Ministério da Justiça;
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